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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2464/2026 

 

Torna-se público que o Município de Serrinha, por meio da Secretaria Desenvolvimento 
Economico e Serviços Públicos, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO entre as cotações obtidas, na hipótese do art. 75, inciso II nos termos da 
Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 

Data de início de recebimento de propostas: 13/05/2026 00:00 (horário de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 15/05/2026 23:59 (horário de Brasília) 

E-mail oficial para recebimento das propostas: compras.serrinhaba@gmail.com 

Presencialmente: Setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Serrinha-BA, de 8h às14h, 
do dia 13/05/2026 até o dia 15/05/2026 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: 

1.1  Contratação de empresa para aquisição de placas de sinalização. 

A contratação ocorrerá em LOTE ÚNICO, conforme tabela constante abaixo:  

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO ITEM UNID QUANT. 
Valor 

unitário 
Valor total 

02 

PLACA SINALIZAÇÃO DE 
REGULAMENTAÇÃO DE TRÂNSITO 
com aplicação de película refletiva grau 
técnico prismático, conforme ABNT-NBR-
14.644, no verso etiqueta de identificação 
de fabricante, data, códigos e 
informações. Conforme padrão 
estabelecido, no CTB - Código de 
Trânsito Brasileiro e Resolução do 
Conselho Nacional de Trânsito 
CONTRAN Dê a preferência - R-2 
(RODOVIA),0,90m x 0,90m (Mínima), 
Aço Galvanizado, Película refletiva 

UNID 4 

 
 
 
 

  
R$XXXXX 

 
 
 
 
 

R$XXXXXXXX 

03 

PLACA SINALIZAÇÃO DE 
REGULAMENTAÇÃO DE TRÂNSITO 
com aplicação de película refletiva grau 
técnico prismático, conforme ABNT-NBR-
14.644, no verso etiqueta de identificação 
de fabricante, data, códigos e 
informações. Conforme padrão 
estabelecido, no CTB - Código de 
Trânsito Brasileiro e Resolução do 
Conselho Nacional de Trânsito 
CONTRAN Rotatória - R-33 (RODOVIA), 
1,00m x 1,00m (Mínima), Aço 
Galvanizado, Película refletiva 

UNID 4 

 
 

R$XXXXX 

 
 

R$XXXXXXXX 

mailto:compras.serrinhaba@gmail.com
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04 

PLACA SINALIZAÇÃO DE 
REGULAMENTAÇÃO DE TRÂNSITO 
com aplicação de película refletiva grau 
técnico prismático, conforme ABNT-NBR-
14.644, no verso etiqueta de identificação 
de fabricante, data, códigos e 
informações. Conforme padrão 
estabelecido, no CTB - Código de 
Trânsito Brasileiro e Resolução do 
Conselho Nacional de Trânsito 
CONTRAN Rotatória - R-33 
(URBANA),0,50m x 0,50m (Mínima),Aço 
Galvanizado,Película refletiva 

UNID 4 

 
 
 
 
 

R$XXXXX 

 
 
 
 
 

R$XXXXXXXX 

05 

PLACA SINALIZAÇÃO DE 
REGULAMENTAÇÃO DE TRÂNSITO 
com aplicação de película refletiva grau 
técnico prismático, conforme ABNT-NBR-
14.644, no verso etiqueta de identificação 
de fabricante, data, códigos e 
informações. Conforme padrão 
estabelecido, no CTB - Código de 
Trânsito Brasileiro e Resolução do 
Conselho Nacional de Trânsito 
CONTRAN Saliência ou lombada - A-18, 
0,50m x 0,50m (Mínima), Aço 
Galvanizado, Película refletiva 

UNID 80 

 
 
 
 

 
R$XXXXX 

 
 
 
 
 

R$XXXXXXXX 

06 

PLACA SINALIZAÇÃO DE 
REGULAMENTAÇÃO DE TRÂNSITO 
com aplicação de película refletiva grau 
técnico prismático, conforme ABNT-NBR-
14.644, no verso etiqueta de identificação 
de fabricante, data, códigos e 
informações. Conforme padrão 
estabelecido, no CTB - Código de 
Trânsito Brasileiro e Resolução do 
Conselho Nacional de Trânsito 
CONTRAN Interseção em círculo - A-12, 
0,50m x 0,50m (Mínima), Aço 
Galvanizado, Película refletiva 

UNID 8 

 
 
 
 
 

R$XXXXX 

 
 
 
 
 

R$XXXXXXXX 

     R$XXXXXXXX 

 
                                                                                                                
(XXXXXXXXXXXXXX) 

1.2 A participação, se dará mediante recebimento de novas propostas através e-mail 

compras.serrinhaba@gmail.com ou presencialmente no setor de protocolo da prefeitura 

municipal de Serrinha, das 08h às 14h, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 

1.2.1 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante no Sistema de e-mail, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
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de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

1.3 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

1.3.1 que não atendam às condições deste aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

1.3.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

1.3.3 que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

1.3.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

1.3.3.2 Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

1.3.4 Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014- TCU-Plenário); e 

1.3.5 Sociedades cooperativas. 

 

2. INGRESSO NA DISPENSA E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

2.1 O ingresso do fornecedor na dispensa se dará com o envio de sua proposta, na 
forma deste item. 

2.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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encaminhará, exclusivamente por e-mail, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a 
marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
recebimento das propostas. 

2.3 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

2.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 

2.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na prestação dos serviços; 

2.6 Os preços ofertados, tanto na proposta, serão de exclusiva responsabilidade do 
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

2.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 

2.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

2.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o termo de referência 
básico e demais documentos anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar 
os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais e/ou executar os serviços 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

2.10 Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la. 

2.11 No envio da proposta inicial, o fornecedor deverá, também devera enviar, 
devidamente assinadas, as seguintes declarações: 

2.11.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

2.11.2 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

2.11.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

2.11.4 que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

2.11.5 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

2.11.6 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
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nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

3. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

3.1 O custo máximo orçado para contratação é o estipulado na lei 14.133/2021, não 
sendo este o valor orçado pela administração publica. 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1 Encerrado período de recebimento de propostas, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

4.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 
pela Administração. 

4.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação. 

4.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

4.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

4.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4.5 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.5.1 contiver vícios insanáveis; 

4.5.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 

4.5.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

4.5.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.5.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

4.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

4.6.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
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ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

4.6.2 quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

4.6.3 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

4.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço 

4.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

4.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

4.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

4.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

5. HABILITAÇÃO 

5.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso, deverão ser 

apresentados pelo fornecedor mais bem classificado, junto a proposta de preços. 

5.1.1 Habilitação Jurídica: 

I- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; ou 

II- Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; ou 

III- Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

IV- RG e CPF dos sócios. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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5.1.2 Habilitação Fiscal, social e trabalhista: 

I- inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II- inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

III- regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV- regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 

V- regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI- declaração referente ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal; 

VII- declaração unificada modelo presente no Anexo I deste aviso. 

5.1.3 Habilitação Econômico-Financeira: 

I- certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 

5.2 Das Exigências Técnicas Específicas: 

I – Não se aplica. 

DA GARANTIA DO PRODUTO: 

I - A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei 
nº. 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 
4.2.2. A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou 
reposição dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis 
com as especificações do Termo. 

II - Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com 
especificações técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem 
custo adicional para a Contratante. 

III -Os produtos deverão ter a garantia mínima de 12 (doze) meses ou a garantia do 
fornecedor, a contar do recebimento definitivo, podendo o fornecedor oferecer prazo 
superior ao acima mencionado, sem custo à Administração. 

VALIDADE DO PRODUTO:  

IV- Por se tratar de aquisição de material permanente, não há prazo de validade estipulado 
e os materiais serão utilizados por toda sua vida útil. 

5.3 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos sites dos órgãos de controle externo. 
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5.4 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste aviso de Contratação Direta. 

5.5 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitido 

a nota de empenho, bem como a autorização de fornecimento. 

6.2 O adjudicatário terá o prazo de 01 (um) dia útil para a aceitação da nota de empenho, 

que poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3 O prazo para início da prestação dos serviços é imediato a partir da aceitação da 

nota de empenho. 

6.4 O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2026 a partir da 

homologação. 

 

7. DAS SANÇÕES 

7.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei 14.133, de 2021, conforme Art. 155 
a Contratada que: 

I- dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao        
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III- dar causa à inexecução total do contrato; 

IV- deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente        
justificado; 

VI- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIII- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2   Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
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seguintes sanções: 

I- advertência; 

II- multa; 

III- impedimento de licitar e contratar; 

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 
desta Lei. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 
desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta 
Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.     

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1 O procedimento será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Serrinha-

BA, e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, e 

8.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a administração poderá: 

8.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
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possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

8.2.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

8.3 As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

8.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

8.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

8.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

8.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

8.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

8.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

8.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 
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ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO; 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
 

Serrinha,BA, 12 de maio de 2026. 

 

Cristianne Matos do Amaral 
Agente de Contratação 

Portaria 395/2025 
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO 
 
                                           
A empresa___________________________________ com endereço à Rua 
_____________________, nº ______ Cidade:  ____________/____, CEP ___________, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº ____________, neste ato 
representada por seu representante legal , _________________, inscrita no RG nº 
_______________ SSP/BA, e CPF nº _________________,  DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação referente a Dispensa de licitação 
número 017/2026, estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de 
descumprimento. 
 

I. Declaro que: inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

II. Declaro que: cumpro os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49. 

III. Declaro que: estou ciente e concordo com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

IV. Declaro que: assumo a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

Declaro que: cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
V. Declaro que: não emprego menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
                                                                  

      Local, data  
                    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO II 

TERMO DE CONTRATO Nº XXX/2026 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

Aquisição – Dispensa 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2464/2026 

                               

O MUNICÍPIO DE SERRINHA, com sede na Rua Macário Ferreira, nº 517, Centro, Serrinha, 

Bahia, inscrito no CNPJ sob nº 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. Cyro Oliveira Silva Novais, brasileiro, advogado, CI nº 854566082 SSP/BA, CPF 

nº 019.997.795-09, doravante denominados CONTRATANTE, e do outro, a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na Rua 

XXXXXXXXXXXXXXXX, Bairro XXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXX, CEP: XXXXXX, representada 

pela Sr. XXXXXXX, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXXX, designado CONTRATADA, tendo 

em vista o que consta no Processo 2464/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 017/2026, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. Objeto: contratação de empresa para aquisição de placas de sinalização. 

1.2. Segue abaixo detalhamento dos itens: 

2.  

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO ITEM UNID. QUANT. 
Valor 

unitário 
Valor total 

02 

PLACA SINALIZAÇÃO DE 
REGULAMENTAÇÃO DE TRÂNSITO com 
aplicação de película refletiva grau técnico 
prismático, conforme ABNT-NBR-14.644, no 
verso etiqueta de identificação de fabricante, 
data, códigos e informações. Conforme 
padrão estabelecido, no CTB - Código de 
Trânsito Brasileiro e Resolução do Conselho 
Nacional de Trânsito CONTRAN Dê a 
preferência - R-2 (RODOVIA),0,90m x 0,90m 
(Mínima), Aço Galvanizado, Película refletiva 

UNID 4 

 
 
 
 

  
R$XXXXXX 

 
 
 
 
 

R$XXXXXXXX 

03 
PLACA SINALIZAÇÃO DE 
REGULAMENTAÇÃO DE TRÂNSITO com 
aplicação de película refletiva grau técnico 

UNID 4 

 
 

R$XXXXXX 

 
 

R$XXXXXXXX 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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prismático, conforme ABNT-NBR-14.644, no 
verso etiqueta de identificação de fabricante, 
data, códigos e informações. Conforme 
padrão estabelecido, no CTB - Código de 
Trânsito Brasileiro e Resolução do Conselho 
Nacional de Trânsito CONTRAN Rotatória - 
R-33 (RODOVIA), 1,00m x 1,00m (Mínima), 
Aço Galvanizado, Película refletiva 

04 

PLACA SINALIZAÇÃO DE 
REGULAMENTAÇÃO DE TRÂNSITO com 
aplicação de película refletiva grau técnico 
prismático, conforme ABNT-NBR-14.644, no 
verso etiqueta de identificação de fabricante, 
data, códigos e informações. Conforme 
padrão estabelecido, no CTB - Código de 
Trânsito Brasileiro e Resolução do Conselho 
Nacional de Trânsito CONTRAN Rotatória - 
R-33 (URBANA),0,50m x 0,50m (Mínima),Aço 
Galvanizado,Película refletiva 

UNID 4 

 
 
 
 
 

R$XXXXXX 

 
 
 
 
 

R$XXXXXXXX 

05 

PLACA SINALIZAÇÃO DE 
REGULAMENTAÇÃO DE TRÂNSITO com 
aplicação de película refletiva grau técnico 
prismático, conforme ABNT-NBR-14.644, no 
verso etiqueta de identificação de fabricante, 
data, códigos e informações. Conforme 
padrão estabelecido, no CTB - Código de 
Trânsito Brasileiro e Resolução do Conselho 
Nacional de Trânsito CONTRAN Saliência ou 
lombada - A-18, 0,50m x 0,50m (Mínima), Aço 
Galvanizado, Película refletiva 

UNID 80 

 
 
 
 

 
R$XXXXXX 

 
 
 
 
 

R$XXXXXXXX 

06 

PLACA SINALIZAÇÃO DE 
REGULAMENTAÇÃO DE TRÂNSITO com 
aplicação de película refletiva grau técnico 
prismático, conforme ABNT-NBR-14.644, no 
verso etiqueta de identificação de fabricante, 
data, códigos e informações. Conforme 
padrão estabelecido, no CTB - Código de 
Trânsito Brasileiro e Resolução do Conselho 
Nacional de Trânsito CONTRAN Interseção 
em círculo - A-12, 0,50m x 0,50m (Mínima), 
Aço Galvanizado, Película refletiva 

UNID 8 

 
 
 
 
 

R$XXXXXX 

 
 
 
 
 

R$XXXXXXXX 

     R$XXXXXXXX 

 

                                                                                                                (XXXXXXXXXXXXXX) 

2.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.1.1. O Termo de Referência; 

2.1.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existentes; 

2.1.3. A Proposta do contratado; 

2.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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3. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 31 de dezembro de 2026, contado de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

6.1. O valor total do contrato é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

7. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custos de 

Tecnologia da Informação - ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica 

Aplicada - IPEA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

9.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

9.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.11.  A Administração terá o prazo de 30, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30. 

9.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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10. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das 

previstas no termo de referência: 

10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

10.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

10.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

10.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

10.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

10.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

10.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

10.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

10.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

10.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

11. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor total do contrato por dia de 

atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 

de 2 % a 3% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 2% a 3% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 2% a 3% do 

valor do Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 2% a 3% do 

valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 2% a 3% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (dias) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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12.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FISCALIZAÇÃO 

16.1. A fiscalização da realização dos serviços será exercida pela Prefeitura Municipal de 

Serrinha, por intermédio dos servidores:  Sr. xxxxxxxxxxxxx, como Gestor de Contratos, e o Sr. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, Fiscal de Contrato, responsáveis pelo acompanhamento das entregas dos 

itens descritos nesse termo, nomeados através de portaria Nº xxxxxxxxxxxxx de 2025. Os 

servidores foram previamente designados através de portaria, conforme art. 117 da Lei nº 

14.133/2021 e suas alterações.  

UNIDADE AÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

6901 2076                  33.90.30 15000000 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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16.2.  A presença da fiscalização no local da entrega não atenua nem diminui a responsabilidade 

do Agente de Integração contratado no que diz respeito a qualquer ocorrência, atos irregulares ou 

omissões verificadas na entrega dos materiais a ele relacionados. 

16.3.  A Prefeitura Municipal poderá recusar quaisquer materiais quando entender que os 

mesmos estejam em desacordo com a legislação aplicável e/ou contrário aos termos do contrato 

administrativo celebrado. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 

ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Serrinha, município da Bahia, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Serrinha-BA, XXXX de XXXXX de 2026. 

_____________________________________________ 

MUNICÍPIO DE SERRINHA - BAHIA 

Cyro Novais 

CONTRATANTE 

 

 

_____________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA 



PREFEITURA MUNICIPAL 

SERRINHA 
*Ants, O 11,ABALHO CONIINIP, A MVO/al.& "CONTE= 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A aquisição de placas de sinalização no município é uma medida essencial para garantir a 
organização, a segurança e a eficiência da mobilidade urbana. A sinalização viária adequada 
orienta pedestres e condutores, contribui para a redução de acidentes e melhora a fluidez do 
tráfego, evitando congestionamentos e facilitando a circulação nas vias públicas. Além disso, 
possibilita a correta identificação de limites de velocidade, preferências de passagem, areas 
escolares, faixas de pedestres, estacionamentos, pontos de parada e locais de carga e descarga. 

Atualmente, a ausência, insuficiência ouslesgaste das; placas compromete a compreensão 
das normas de transito, gerando friSpos á ribinlaçãol,exlificultanaq_ o deslocamento seguro. 
Nesse contexto, a implantação e renovação da sinalizaçat tambernamovem acessibilidade, 
beneficiando inclusive rp'es'ioas com mobilidade reduzida Ciagitantes que não possuem 
familiaridade com a localiliade. 

A medida atende ainda As exigências do Código de Transito Brasileiro, que estabelece a 
obrigatoriedade de sinalização adequada e padronizada, evitando possíveis responsabilidades 
administrativas ao município. Soma-se a isso a neclagidade de modernização, com a 
utilização de materiais mais durayéis e.-de maior visibilidade, garantindo maior vida útil e 
redução de custos com manutenção 

: 

Dessa forma, o investimento em-placas de sinalização mostra-se estratégico e necessário, 
pois contribui para a valorização do espaço público, reforça a organização urbana, melhora a 
qualidade de vida da população e promove o desenvolviMento do município de forma segura 
e sustentável. 

3. ESPECIFICAÇÕES DO 0i3JETO , 

ITEM;:%_, iff---Tr-t' ‘iIMINAÇÃO-DOItEMT 3 4 nwir

01 

PLACA SINALIZAÇÃO TE REGULAMENTAÇÃO DE 
TRANSITO win aplicação de película refletiva gray ;técnico 
prismático, conforme ABNT-NBR-14.644, no verso itiqueta 
de identificação de fabricante, data, códigos e iriformações. 

a . ;- --UMD 
Conforme padrao estabelecido,! no CTB -,C6-digo de Transitp-i---,
Brasileiro e Resolução do Conselho Nacional de Pfinsitó 
CONTRAN Dg- a preferência - R-2 (URBANA); -0,75m x 
0,75m (Minima), Ago' balvanizado, Película refletiva; 

--- - 

--

4 

02 

PLACA SINALIZAÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE 
TRANSITO com aplicação de película refletiva grau técnico 
prismático, conforme ABNT-NBR-14.644, no verso etiqueta 
de identificação de fabricante, data, códigos e informações. 
Conforme padrão estabelecido, no CTB - Código de Transito 
Brasileiro e Resolução do Conselho Nacional de Transito 
CONTRAN Dê a preferência - R-2 (RODOVIA),0,90m x 

UNI]) 4 

fei TetlefanR. 00 O
VNRAAA, 511. 
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0,90m (Minima), Aço Galvanizado, Película refletiva 

03 

PLACA SINALIZAÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE 
TRANSITO com aplicação de película refletiva grau técnico 
prismático, conforme ABNT-NBR-14.644, no verso etiqueta 
de identificação de fabricante, data, códigos e informações. 
Conforme padrão estabelecido, no CTB - Código de Trânsito 
Brasileiro e Resolução do Conselho Nacional de Trânsito 
CONTRAN Rotatória - R-33 (RODOVIA), 1,00m x 1,00m 
(Minima), Aço Galvanizado, Película refletiva 

UNID 4 

04 

PLACA SINALIZAÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE 
TRANSITO com aplicação de película refletiva grau técnico 
prismático, conforme ABNT-NBR-14.644, no verso etiqueta 
de identificação de fabricante, data, códigos e informações. 
Conforme padrão estabglecido, no:CTB - Qódigo de Trânsito 
Brasileiro e Resolução :do Conselho Naótornal de Trânsito 
CONTRAN Rotatóriag'IR-33 (111iBANn0,50m „x41650m 
(Minima),AçCaalvanizado,Pelicula refletiva ' 

uID  
N

4 

05 

PLACA SINALIZAÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE 
TRANSITO com aplicação de película refletiva grau técnico 
prismático, conforme ABNT-NBR-14.644, no verso etiqueta 
de identificação de fabricante, data, cód igos e informações. 
Conforme padrão estabeledido, no CTB -rCCidigo de Trânsito 

um") 80 

Brasileiro e Resoluçãrdo9onselho Nacional de Trânsito 
CONTRAN Saliência 0u lirthbada - 4,08,450m x 0,50m 
(Minima), Ago Galvanizado, Película refletiva4 

06 

PLACA SINALIZAÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE 
TRANSITO com aplicação de película refletiva grau técnico 
prismático, conforme ABNI-NBR-14.644, :no verso etiqueta 
de identificação de fabridante, data, códigosi e informações. 
Conforme padrão estal?élepidot no CTB - ÇAdigo de Trânsito 
Brasileiro e Resolução ldo,jonselho Napjonal de Trânsito 
CONTRAN Interseção ,em4eirculo - --X-lert-0;60m x 0,50m 
(Minima), Aço Galvanizado, Película refletiva 

uNID 8 

4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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4.1.0 fornecedor sera selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa, para 
esse processo de dispensa será selecionado mediante análise da proposta mais vantajosa, o 
recebimento de proposta após publicação do aviso de dispensa sera realizado via e-mai1.
compras.serrinhaba@gmail.com e/ou presencialmente no setor de protocolo da prefeitura 
municipal de serrinha, das 08:00 as 14:00, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO GLOBAL. 
4.2. Ern caso de empate entre os participantes que apresentarem o MENOR PREÇO ENTRE 
AS COTAÇÕES OBTIDAS, sera aberto nos trâmites do artigo 60 da lei 14.133/2021, prazo 
de encaminhamento de novas propostas com valores abaixo ao apresentado. 
4.3 A solicitação para o encaminhamento das novas propostas sera realizada ao e-mail ao 
qual as propostas empatadas foram encaminhadas. 0 prazo para o envio das novas propostas 
sera de até 03(três) horas após a solicitação do mesmo. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. A CONTRATANTE obriga-se.-a: 
a) Promover, por intermédio do serVidor ouramissWdesignado na forma do art 117 da Lei 
n.° 14.133/2021, o acornipanhameniae a fiscalização adekecuçãaontrato, sob os aspectos 
quantitativo e qualitativoSotando em registro próprio as falha t -detectadas e comunicando as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 
CONTRATADA. A existência de fiscalização da CON FRATANTE de modo algum atenua 
ou exime a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer serviço mal executado ou bem 
eivado de vicio ou defeito; 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA TADA: 

6.1. Encarregar-se de todos bte gtós e demaiarriebesSidades pertinentes A. entrega dos 

itens solicitados. 

6.2. Comunicar á Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da execução;Aos motivos que ntipossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida coinpravação; 

6.3. Atender prontamente a qUaliquer exigêncianlaff;Administração, inerentes ao objeto 

do presente termo; 

6.4. Manter, durante,toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas condições de habilitação e qualificação exigidas no termo; 

6.5. Nab transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar-qualquer das prestações a —clue esta obrigada, 

exceto nas coneligões autorizadas no Termo de Referência-ou na minuta de contrato; 

6.6. Fornecedor deverá atentar-se ao prazo de até 30 dias para pagamento de faturas 

emitidas, não podendo este justificar não entrega, atrasos, dificuldades, ou entregas 

parciais por motivos de não pagamento de notas fiscais faturadas dentro deste 

período. 
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6.7. Acompanhar as publicações em Diário oficial do Município, assegurando que toda e 

qualquer notificação seja de conhecimento da contratada, mesmo que sem envio de 

notificação à endereço eletrônico e ou fisico. 

6.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

6.9. Manter durante a execução todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na contratação; 

6.10. Não subcontratar a realização dos serviços previstos neste instrumento no seu 

todo, podendo, mediante prévia autorização do CONTRATANTE, fazê-lo com 

relação a parte dele cabendo-lhe neste case, toda a responsabilidade acerca dos 

possíveis danos causados in razão dksubcontráfação; 

6.11. Não caucionar ou Utilizar es termo a-terceiros no-4740d° ou em parte, sem o _ ; 
prévio consentimento da Contratante; 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E VALOR DA CONTRATAÇÃO 
Os recursos necessários à cobertura das despesas correrão por conta das dotações aprovadas 
no Orçamento do Município: -1;17 - 

EtRETA t-'-- 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

- 

--- 2076 
, 

33903090 

- .,;, 

1500 

8. DA FORMALIZAÇÃO E VIakCIA DA CONTSAÇÁO . ., -.., 

8.1. 0 prazo de vigência sera ate ydíaqj /12/202,6, conforme solicitação de fornecimento ,  _ 
emitida após empenho. 
8.2. Os itens objeto deste termo deverão ser entregues por um período estimado de 20 (vinte) 
dias, contados a partir do recebimento da Solicitação de fornecimento emitida pela Prefeitura 
Municipal de Serrinha, podendo ser prorrogado a critériella Prefeitura, por iguais e , - ; -, 
sucessivos períodos, ser prorrogado até 'cijimite fegalmente fierfnitido. , _ 

i 
9. FISCALIZAÇÃO EACOMPANHAMENTO DO FORNECIMENTO-

« 

9.1 A fiscalização da entrega dos itens sera exercida pela Prefeitura Municipal de Serrinha, 
por intermédio dos servidores: Pablo Demerson Sales Mendonça Teles, na função de gestor 
de contratos, e Juliane Mota de Araújo na função de Fiscal de Contratos da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Serviços Públicos. 
9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 119a 121 da Lei n° 14.133, de 2021. 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 0 pagamento sera creditado em favor da CONTRATADA por meio de ordem de 
pagamento bancária, em conta corrente indicada pela empresa contratada, em até 30 (trinta) 
dias após emissão da nota fiscal referente aos serviços realizados, devendo, para isto, ficar 
explicitado o nome, número da agência e o número da conta corrente. 
10.2 Sao condições necessárias para a liquidação e o pagamento das despesas: 
a) Einissão de notas fiscais. 
b) Atestado emitido e assinado pelo responsável da pasta correspondente a prestação dos 
serviços, comprovando que o mesmo foi prestado/entregue de acordo com o descrito na nota 
fiscal. 
c) Apresentação dos comprovantes de regularidade Fiscal, tais como: Certidão Negativa de 
Débitos Municipal, Estadual e Federal, Certidão de ,Débitos Trabalhistas, Previdencidrios e 
FGTS. 
10.3 - Sera procedida consulta "on-line", antes de cada pagan:I-pi:Ito, para verificação da 
situação fiscal e trabalhiSta da CONTRATADA relativamente As condições exigidas na 
contratação. 
10.4 - Caso haja aplicação de multa, o valor sera descontado de qualquer fatura ou credito 
existente na CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso o mesmo seja superior ao 
crédito eventualmente existente, a diferênça sera cobra& átll ministrativamente ou via judicial, 
caso necessário. 
10.5 - A CONTRATANTE reserva-se no direito de suspender o pagamento caso os serviços 
sejam realizados em desacordo com as .especificações constantes neste Termo de Referência. 
10.6 Encontrando-se a CON ERATADA inadimplente a_ data da consulta, poderá ser 
concedido, a critério do CON FRATANTE, urn prazo de trinta-dias (prorrogavel a critério da 
Administração por uma única vez) para que a mesma re-giarize a sua situação, sob pena de, 
não o fazendo, ter rescindido o Contrató com aplicação dasrsanções cabíveis. 
10.7 - Nenhum pagamento sera efetuadp à CONTRATZÀ‘enquanto pendente de liquidação 
obrigações fiscais e trabalhistas, tih zvirtude de penaliade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustameritolaZpreços du-correCdo monetária (quando for o caso). 

11 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Nos termos dispostos no Art. 156 da Lei 14.133/2021 e suas alterações "Pela inexecução 
total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
contratado as seguintes sanções": 

I - Aditertência; 
II - Multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 10 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

A. 447S1 01:10 
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V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

§ 2° A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo sera aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
§ 3° A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e sera aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 
§ 4° A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo sera aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 
desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
§ 5° A sanção prevista no inciso Ws do caput 4este artigo sera aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstaaos IX; X, XI e XILdo caput do art. 155 desta 
Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos inéisOs'll, III, IV, V, VI e VII do 
caput dõ referido rattigo que 
justifiquem a imposição db penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° deste artigo, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos. 
§ 6° A sanção estabelecida no inciso 'IV do caput : déStéiartigo sera. precedida de analise 
juridica e observará as seguintes retras'Ela 

I - Quando aplicada. pp; órgão do-„Pod6r-=Executivo, sera de competência 
exclusiva de ministro sle Estado, de sficrbtario estadual ou de secretário 
municipal e, quandot-apricada por autarquia ou fundação, sera de competência 
exclusiva da autoridade maxima da entidade; 
II - Quando aplicada por órgãos dos Pdderes Legislativo e Judiciário, pelo 
Ministério Publico e Pela Defensoria ,Publica no desempenho da função 
administrativa, sea: de competência -ei(dlysiva de autoridade de nivel 
hierárquico equivalenfe.abutoridadds-irefetdas no inciso I deste parágrafo, na 
forma de regulamento: 

§ 7° As sanções previstas nos indisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 
§ 8° Se a multa aplicada e as -indenizações cabíveis forem superiores ao valor_ de pagamento 
eventualmente .devido pela Administracão ao contratado, da perda, désse valor, a 
diferença sera .descontada da gara:ntia prestada -ou sera cobrada judicialmente. 
§ 9° A aplicação das sanções previstas no captit deste artigo não exclui, em:hipótese alguma, a 
obrigação de reparação intqgral do dano causado à Administração. Pública. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO, FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO 

12.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, 
parte alguma deste Contrato. 
12.1.1 A fusão, cisão ou incorporação s6 serão admitidas, com o consentimento prévio e por 
escrito do CONTRATANTE, e desde que não afetem a boa execução do Contrato. 
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13. DA INEXECUCÃO E RESCISÃO 

13.1 0 não cumprimento de qualquer das clausulas e condições pactuadas nesse termo, por 
parte da CONTRATADA, implicará para o CONTRATANTE a faculdade de rescindir a 
contratação unilateralmente, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, de 
acordo com o inciso I, do art. 138 dd Lei n.° 14.133/2021 e suas alterações. 
13.1.1 0 não cumprimento de qualquer das cláusulas e condições pactuadas no Instrumento 
Contratual ou a sua inexecução por parte do CONTRATANTE, implicará para o 
CONTRATADO a faculdade de se utilizar dos termos dos artigos 137 a 139, da Lei n.° 
14.133/2021 e suas alterações. 

14. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

14.1. 0 valor estimado da contratação foi apurado junto a pessoas jurídicas que executam 
realização dos serviços compatíveis com o objeto deste Termo. 

Serrinha, 29 de Abril de 2026 

Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Serviços Públicos. 
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